
  

    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

SECRETARIA TÉCNICA - SETEC

                   PARECER TÉCNICO

PARECER Nº: 19/19 Aprovado em 

DATA DE INGRESSO: 04/07/2019 Aprovado em 18/07/19
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 10/07/2019
ASSUNTO: Plano de Aplicação Programa Nota Fiscal Gaúcha – etapa 57
ENTIDADE: Irmandade Santa Casa de Misericórdia

I - RELATÓRIO 

Trata-se de encaminhamento, por parte da Irmandade Santa Casa de Misericórdia, de Plano de 
Aplicação do Programa Nota Fiscal Gaúcha – etapa 57, no valor total de R$ 25.762,52 (vinte e cinco mil, 
setecentos e sessenta e dois reais com cinquenta e dois centavos).. 

1. O Plano de Aplicação prevê a aquisição de 01 endoscópio Rígido. O valor Recebido foi de R$
20.000,00 (vinte mil reais) e a contrapartida da Irmandade Santa Casa de Misericórdia será de
R$ 5.762,52 (cinco mil, setecentos sessenta e dois reais com cinquenta e dois centavos. 

2. O  equipamento  será  utilizado  para  visualização  de  uma  operação  durante  intervenções
cirúrgicas videoscópicas diagnósticas e terapêuticas, nas áreas de laparoscopias, artroscopia,
entre outras.

II - DECISÃO DA SECRETARIA

 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que o presente plano de
aplicação  obedece as normas vigentes, além de  contribuir para a qualidade e humanização da assistência
oferecida e submete esta análise à deliberação do Plenário.
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   Coordenadora do CMS de Porto Alegre


